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POR ARIA N. O 014, DE 08 DE OUTUBRO DE2O21.

Decreta Ponto Iacultativo, na Câmara
Municipal, no dia 11 de outubro do corrente.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPÀL DE

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

Art. 10 - Fica Decretado "Ponto Facultativo" na Câmara
Ir,Íunicipal de Pracinha, no dia 11 de outubro do corrente.

Ari. 20 - Por absoluta necessidade

Administração, o Presidenie da Câmara poderá convocar

prestação de serviços no dia supra.
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Aú. 3q - Esta Portaria enkará em vigor na clata de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pracinha-SP, 08 de outubro de 2021.
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